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Advocacia-Geral da União
, Procuradoria-Geral Federal

. -·----Procuradoria-Federal-~INPI
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~.MENTA: ADMINIST~TIVO. Instruçõ4s),:Ji:Jrmativas
'dâ'SRF-j;h;O 02 de '" 02/01/2001""$i '1')'.'°'161' de .
·;-rt,~612ÓO(){,:,,""'Oúvida'.:~'sobfe' '1':á', "i;rlC1lÍsãó rl'a

"I,,{;(otJrigatórie'dade i, "de:,cadastramento ,;.Lde,;'",pessoasL

,tJ'i'~urídica$:;:":domiciliadas '.no> "exterio~I':"'qué'" sejani'"
,:,>:;'}d etentores,' de direitos de:; sproprieda1dé.':dndustriaL
""Necessid~de de indagação diretame!nte;~própri~ "

:,Secretar~a;·deR~cf;!ita Federal.", ~"':';\ ;_,~."

. :.':\

NOT AlINPI/PROC/DICONS/N. o 2.,:~ IOL

Ref.: Proc. INPI n.o 2341/2002

'~,,' ',~"., ,. '

Senhor Chefe da 'Divisão de Consultoria:

I
1. Veio o presente processo a esta PROC/DICONS, solicitando

esclarecimento de dúvida, apresentada, via TELEFAX, !pelo escritório
VEIRANO & ADVOGADOS ASSOCIADOS. i

i

2. Com efeito, a questão versa sobre as implicações da nov~ redação dada_, I

ao art. 14 da INSTRUÇAO NORMATIVA SRF n.o 02 de 02/01/2001,( com o
acréscimo da INSTR. NORMATIVA n.o 167 de 14/06/2002~, cujo objetivo,
GROSSO MODO, foi o de tornar obrigatório o registro de empresas
sediadas no exterior naquele CADASTRO NACIONAL ~DE PESSOAS
JURíDICAS, quando se tornem proprietárias de bens, dei variada gama,
que estejam" localizados no país". !

i
3. Pondo-me a salvo de qualquer descortesia para com o consulente, permito-

me afirmar que, na verdade, aqui se trata de dúvida que também
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"

4.

5.

,

jnteressaria_ao_JNI~lver dirimida, mas que,_.forçosamente,_somente_
poderá encontrar o devido esclarecimento por meio de consulta direta
àquela SECRETARIA DE RECEITA FEDERAL. I

Somente ali há de se ver clareada a abrangência da referida e~igência, eis
que é do domínio exclusivo da dita SECRETARIA, a real motivação ( e a
enunciação dos bens envolvidos) que norteou a inclusão, no antigo texto,
do ora comentado parágrafo 4° , o qual, com seu acréscimo, t~azàquelas
pessoas jurídicas a aludida obrigatoriedade de cadastramento.!

No máximo, o que. se pode deduzir é que se trata de medida irelacionada
com controle fiscal, ;'eis que. o próprio CADASTRO foi instituído com este

. - I ,.

objetivo, como' s'e depréênde do texto da INSTRUÇAO NORf\IIATIVA n.o
27/98, que, no seu artigo 2.°, estatuiu: i

I..... ,';" " ...."
"Art. 2.° O C~PJ cqriterá informações cadastrais das pe,ssoasjurídicas, para fins

fiscais".'" '., . : .. '" , '.' :": I
: '" ',' .' ",'. ,'0' • ',o ~.:' >.' ,: ", "0. " ~,,:_, \' ..~ _} '" '-l': . o:· ~,,'

6,:·:\,':'iE>é- 'n(jtar'~;~'~;b~i~;;;:qÜeí':seif~~ta,s~m dÚ~id~';d~'\'rT1~di~aj'tí~\Í~in~~~nt~i:qUé"~.c:
./(:'.';- '~ ...,,~>··\.g'l:Iarda:·firelaçãO':,;~direta"~;1Com..::.iriteresses"·:de·controle;fisca'l, não..sendo.:

:..' i- ,,': .,.;. ·:::obrig'atõriopres'Umir,·portanto,. quedeva,inev.itavelmente;atingira·
·propriedade de~bens:fundadosem direitos.r.eais;·:como são.u~,.regi~tro de
marcaoua titularidade de Ratente.. " ' ":" . '"

7. '. Não obstante , e~te.~.e.~foque,,.que apontei, ,aqui.. , volto :'~, ,~eit~~ar a,
. necessidade imperiosa de ser a consulta formulada aqu~la 'umdade
.setorial do,MINISTERIO. DA' FAZENDA, cuja resposta-;\ se possível,

"poderia' ser trazida. a esta .PROC/DICONS, como obséquio
l

do mesmo
. escritório àqui:consLilente,:com vistas a deixar esclarecido o I~PI quanto a
eventuais consultas futuras a respeito.. ,

I
qra submeto
I

.','

.,'

É o que entendemos pertinente manifestar no ensejo e o que

à consideração superior .. i~<u-b.
Ricardo J. S. Sel'p;,

Procurador Federal
Mato SIAPE - 044964;'
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL-INPI

Ref.: Processo n° 52400.004091/200 I

I

EI~ 04/ I 1/2002

Vem a;' esta chefia para conhecimento
NOT A/INPI/PROC/DICONS/no 227/2002.

Visto, passo a me pronuncia'r.

;

I
e "manif~stação,

I
a

;';"",};j" ,c/, \ A Instrução Norniativi SRF/no: 167/025, veiodé set ":révbgada' pelà' .
Instrução Normativa SRF/no 200/02,.0 que significa dizer que, aqu~las pessoas
iiJl:ídicas· ..antesménte. sujeitadas à oôrigatória inscrição riO,Cadastro Nadonal

;,d.eP.ess,oas Jurid,icasf:' ÇNPJ; estãÓ,' ~g'ºr(l,porforça ..do,.artigq\ J14,§5,?,: da,;,:.::
pr;~dita;Il1struçãQ revoga.dQrª, di~pensaqas~ .,.. ~ ',.;::' b "';".l' i,,'" .... ri ,"".

~ t " •• ' " '. ~ • (f j • J .' - . ~. ,

;, Releva obs'ervar,que,aqueJaspes'soasfí:sicas ré'sidentes' rio exterior,
" detentoí'as de 'direito sujeitos a regisfrO público continuam, pdrforça da
. inteligência do' artig02"X,;'da IN/SRF/noI90/02, obrigadas a prOlpqverem suas

respectivas inscrições no CPF. '

. ... '.'

",,'
".'.

Por' tais 'razões, deixo de
NOT A/INPI/PROC/DICONS/no 227/2002 .

acordar com a,predita
I

• I

À Secretaria da Procuradoria para expedir notícia comunicaÓdo, através
I

de fax, a inteligência do presente despacho ao escritório requisitant~.

Mauro Sodré Maia
Procurador-Geral Substituto, em exercício
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